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PROJETO DE LEI N° 011/2022

INSTITUI 0 SISTEMA MUNICIPAL DE
PREVENQAO DE INCENDIO E SITUAQCES DE
RISCO IMINENTE, NAS INSTITUIQOES Di;
ENSINO DO MUNICIPIO DE BEZERROS, E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

Art. 1° Fica criado 0 Sistema Municipal de Prevengéo de Incéndio e Situagées de Risco

lminente nas instituigbes de ensino do Municipio de Bezerros, visando a proteger a vida,

o meio ambiente e 0 patriménio. A

Art. 2° O sistema consiste na obrigatoriedade de todas as esoolas pblicas e privadas do

Municipio de Bezerros ministrarem, periodicamente, treinamento adequado de evacuagéo' em caso de incéndio e protegéo em caso de risco iminente aos seus funcionaos,

professores e alunos, através de simulagées.

§ 1° As simulagées a que se refere 0 caput deverao ser raalizadas no inicio de cada ano

letivo e pelo menos uma vez a cada semestre.

§ 2° Cabera a cada instituigao de ensino denir as datas para a realizagao das simulagées.

Art. 3° Aos gestores de cada esoola compete:

I - garantir que todos os professores e funcionarios participem dos treinamentos;

II - garantir que os alunos reoebam 0 treinamento adequado; e

HI - estabelecer parceria com instituigées especializadas que orientem nas a<;6es

de treinamento estabeiecidas nesta Lei.

Art. 4°. Concluido 0 treinamento destinado aos funcionérios e aos professores e

,~ devidamente ministradas as aulas ou palestras de prooedimento de evacuagéo aos alunos

0 por parte dos professores e da diregao, seréo entéo realizadas as simulagées com a

participagéo dos alunos.

Art. 5°. Os estabelecimentos de ensino séo obrigados a comunicar a comunidade do

entorno antecipadamente e a axar em local visivel a certicagéo que comprove as

realizagées dos treinamentos de que trata esta Lei.

Art. 6°. Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaqzéo.

Art. 7° Revogam-se as disposigées em contrério.

Bezerros, 09 de maio de 2022./ Lg
LUIS CABRAL SALE? AZ<§EDO MELO FILHO.

Vereador
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PARECER CONJU__NTO DA CDMISSAO DE QUSTIQA E REDAQAO E

COMISSAO DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL
PROJETO DE LEI N° 011/2022

Os Membros das Comissoes supra mencionadas em reuniao conjunta
emitem o seguinte parecer:

Trata-se de Projeto de Lei, de iniciativa do Vereador Luis Cabral Sales de
Azevedo Melo Filho, que institui 0 Sistema Municipal de Prevengéo de Incéndio e

situagoes de Risco Iminente, nas instituiooes de ensino do municipio de Bezerros, e da

outras.
A propositura faz-se pelo meio adequado, verica-se que esta redigida de

acordo com as normas gramaticais e regimentais, obedecendo aos principios da técnica
legislativa.‘ O tema é de interesse pblico e vem ao enoontro da necessidade de

garantir, preventivamente, seguranga no ambiente escolar.
Analisando a matéria em referéncia, conclui-se pela admissibilidade, por

cumprir mandamentos Iegais e nao havendo vicios formais e procedimentais no que diz

respeito a sua propositura, no mérito 0 projeto de lei atende aos critérios de

constitucionalidade e legalidade.
Sendo assim, néo havendo obice ao trémite da proposigéo, dé-se parecer

favoravel ao Projeto para apreciagéo em Plenario.

Sala das Comissoes, 13 de maio de 2022.
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